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AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PORTARIA Nº 007 - de 05/05/2025
O Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos 
de Santa Catarina - ARESC, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela lei n.  16.673, de 11 de agosto de 2015, conforme    
processo    sGpE    arEsc    1168/2025, resolve dEsiGnar    o    
servidor    Marciliano    aBrEU, matrícula 397.925-3-01, como   
representante   responsável   da   arEsc perante o departamen-
to Estadual de Trânsito de santa catarina - dETran-sc, com 
a finalidade de acompanhar as notificações, atender às demais 
demandas pertinentes e manter atualizada a documentação dos 
veículos pertencentes à arEsc. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
JOAO CARLOS GRANDO
Presidente

cod. Mat.: 1078130

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 101/2025 
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso de suas atribuições estatutárias,
rEsolVE:
art. 1º Tornar sEM EFEiTo a portaria nº 077, de 2025, publicada 
em 28/04/225, no doEsc nº 22500.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES 
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1078576

porTaria nº 092/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, 
de acordo com art. 15, § 2º, da lei nº 6745/1985 e art. 4º, inciso 
ii, alínea a, item 4 do decreto nº 1860/2022,
rEsolVE:
art. 1º – dEsiGnar a comissão Especial de avaliação encarregada 
pela avaliação de desempenho dos servidores nomeados para 
exercício de cargo de provimento efetivo e regidos pelo decreto 
nº 153/2003, com a seguinte composição:
lUciana dall aGnol dE MEira – matrícula nº 0952903-9-01;
FEllipE xaViEr cordoVa – matrícula nº 0931120-3-02;
adriana pHilippi lUZ – matrícula nº 0370687-7-01;
lUiZ anTonio dE caMarGo – matrícula nº 0365910-0-01.
art. 2º – a presidência da comissão será exercida pela servidora 
lUciana dall aGnol dE MEira.
art. 3º – revoga-se a portaria nº 112/2021, publicada no doEsc nº 
21551, posteriores substituições e demais disposições em contrário.
art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod. Mat.: 1078033

porTaria nº 093/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e, de acordo com art. 4º, inciso ii, alínea a, item 4 do decreto nº 
1860/2022 e art.4º, inciso i do decreto nº 2294/2022,
rEsolVE:
art. 1º – dEsiGnar os servidores relacionados para comporem 
a comissão de avaliação Especial de desempenho no Estágio 
probatório (aEdEp) dos servidores nomeados para cargo de pro-
vimento efetivo.
i – Membros titulares:
lUciana dall aGnol dE MEira – matrícula nº 0952903-9-01;
FEllipE xaViEr cordoVa – matrícula nº 0931120-3-02;
lUiZ anTonio dE caMarGo – matrícula nº 0365910-0-01.
ii – Membros suplentes:
adriana pHilippi lUZ – matrícula nº 0370687-7-01;
FErnanda MoraEs aBBUd – matrícula nº 0399689-1-01;
ana VEronica ciMardi – matrícula nº. 0235550-7-01.
art. 2º – a presidência da comissão será exercida pela servidora 
lUciana dall aGnol dE MEira.
art. 3º – revoga-se a portaria nº 122/2024, publicada no doEsc 
nº 22.290.
art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod. Mat.: 1078034

porTaria nº 094/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e conforme art. 4º, inciso ii, alínea b, do decreto nº 1860/2022,
rEsolVE:
aUToriZar o servidor abaixo relacionado a conduzir veículo oficial 
deste instituto:

Matrícula Nome Lotação

0748366-0-01 TiaGo MEnEGasso EsTEVEs GEFis 

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES 
Presidente IMA

cod. Mat.: 1078037

porTaria nº 095/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso da atribuição prevista no decreto nº 1860, 
13 de abril de 2022, art. 4º, inciso iii,
rEsolVE,
MoViMEnTar inTErnaMEnTE o servidor:
Marcos EUGEnio MaEs, matrícula nº 0954918-8-01, da rE-
sErVa BioloGica EsTadUal do sassaFras para GErEncia 
dE BiodiVErsidadEs E FlorEsTas.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1078039

porTaria nº 096/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso de suas atribuições estatutárias,
rEsolVE:
art. 1º rEVoGar a designação para exercer função de agen-
te fiscal do servidor lUciano aUGUsTo HEnninG, matrícula 
0622458-0-02, atribuída pela portaria nº 290/2023, publicada no 
doEsc 22170.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1078040

porTaria nº 097/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso de suas atribuições estatutárias,
rEsolVE:
art. 1º rEVoGar a portaria nº 080/2024, publicada no doEsc 
nº 22251, a qual instituiu o núcleo permanente de processos ad-
ministrativos (nUppa).
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1078042

porTaria nº 098/2025
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina 
– IMA, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias e, em 
atendimento aos artigos 32, do decreto Federal nº 4.340/02; e 4º 
da portaria iMa nº 085/2025, de 02/05/2025,
rEsolVE:
art 1º. dEsiGnar, os representantes abaixo relacionados, para 
compor, como membros titulares, a câmara Técnica de compensação 
ambiental do instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa.
FilipE lEMsEr, matrícula 0650642-9-01;
FElipE ciola, matrícula 0974004-0-01;
GUsTaVo rossa caMElo, matrícula 0970481-7-01;
EdUardo da rosa carioni, matrícula 0951890-8-01;
VanEssa rEGina osTroWsKi, matrícula 0965227-2-01 e,
FaBrÍcio dalMoro, matrícula 0740867-6-01.
art. 2º a coordenação da câmara Técnica de compensação am-
biental será exercida pela diretora saBrina nUnEs caTanEo 
MaEsTri, matrícula 0715777-0-02.
art. 3º a secretaria Executiva da câmara Técnica de compensa-
ção ambiental será exercida pela servidora rEnaTa BarcElos 
cHaVEs, matrícula 0373787-0-01
art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1078053

PORTARIA n°  99/2025 – IMA/SC, de 06.05.2025

reconhece como reserva particular do patrimônio natural Esta-
dual, a rppnE    coopEr a1 situada no município de itapiran-
ga– santa catarina.

o presidente do instituto do Meio ambiente do Estado de santa 
catarina - iMa, no uso de suas atribuições e,

considErando o disposto no art. 21 da lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que instituiu o sistema nacional de Uni-
dades de conservação da natureza; no decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, que o regulamenta, a lei Estadual nº 14.675 
de 13 de abril de 2009, que dispõe de uma subseção dedicada a 
rppn Estadual, art. 147 a 151 e o decreto Estadual n° 3.755, de 
22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o reconhecimento das 
reservas particulares do patrimônio natural Estadual - rppnE, 
Unidade de conservação de Uso sustentável no âmbito do Estado 
de santa catarina e na instrução normativa nº 51; e,
considErando o procedimento administrativo transitado no pro-
cesso RPN/10032/CEO, em especial a documentação referente 
à averbação da área da rppn Estadual na matrícula do imóvel,
rEsolVE:
art. 1° - reconhecer a reserva particular do patrimônio natural 
Estadual – RPPNE COOPER A1 em caráter de perpetuidade, com 
área de 177.355,50 m² (cento e setenta e sete mil e trezentos e 
cinquenta e cinco metros e cinquenta decímetros quadrados), loca-
lizada no município de itapiranga – santa catarina, de propriedade 
de Cooperativa A1 – cnpJ: 03.470.626/0001-50, constituindo-se 
da integralidade do imóvel registrado sob a matrícula nº 20.148 no 
registro de imóveis da Itapiranga, santa catarina, integrando-se 
aos sistemas Estadual e nacional de Unidades de conservação 
da natureza.
art. 2º - a reserva particular do patrimônio natural Estadual cooper 
a1 ocupa 177.355,50 m² originados da integralidade da área da 
Matrícula nº 20.148, com as seguintes medidas e confrontações: 
inicia-se a descrição do imóvel parTE do loTE rUral nº 57, 
com 102.699,50 m² e parTE do loTE rUral nº 58, com área 
de 74.656,00 m², ambos da linha Formosa, situado neste mu-
nicípio e comarca de itapiranga/sc, perfazendo a área total de 
177.355,50 m² (cento e setenta e sete mil, trezentos e cinquenta 
e cinco metros e cinquenta decímetros quadrados) confrontando: 
ao norTE, no ponto 02 de coordenada UTM 22J 229885,4300 
E; 7008425,5955 s, segue por linha curva de 583,10 metros, pelo 
eixo central de uma Estrada Municipal, que separa o imóvel de 
parte do lote rural nº 57 e parte do lote rural nº 58, de propriedade 
de Jose Elio Meurer, matricula 11001, até o ponto 03 de coorde-
nada UTM 22J 230361,3636 E; 7008118,1380 s; ao sUdEsTE, 
por 50,28 metros confrontando com o lote rural nº 56-a, matricula 
17306, de propriedade de rosane christ Meurer até o ponto 04, 
de coordenada UTM 22J 230307,7541 E 7008124,1319 s; segue 
ao lEsTE, por onde em 97,05 metros, confronta com om o lote 
rural nº 56-a, matricula 17306, de propriedade de rosane christ 
Meurer, até o ponto 05, de coordenada UTM 22J 230268,3627 E 
7008035,4514 s; novamente ao sUdEsTE, em 381,55 metros 
confronta-se o lote rural nº 56-d, matricula 18632, de propriedade 
de rosane christ Meurer e ainda com o lote rural nº 56-B, matricula 
19839, de propriedade de arnildo ademir Giehl, até o ponto 06 
de coordenada UTM 22J 229979,0853 E 7007911,1860 s; segue 
para a inclinação sUl, por onde em toda a sua extensão, em 
linha curva, pelo eixo central do lajeado Formosa, confronta com 
parte do lote rural nº 53, de propriedade de Gilson Jose Mees e 
outros, matricula 16369, até o ponto 07, de coordenada UTM 22J 
229682,6039 E 7008126,3280 s; por fim segue para a inclinação 
oEsTE, por onde em 305,95 metros, confronta com o lote rural 
nº 59-a, da cooperativa a1, matricula 17499, até o ponto 01 de 
coordenada UTM 22J 229859,5211 E e 7008387,3672 s, e ainda 
na inclinação oEsTE, em 46,15 metros confronta com parte do 
lote rural nº 59, de propriedade de Joao leo Griebeler, matricula nº 
74; segue para a confrontação acima, que se inicia no vértice de 
ponto 02. coordenadas expostas coletadas no datum sirgas 2000.
parágrafo Único – a extinção ou a redução dos limites da rppn 
Estadual somente poderá ocorrer mediante lei específica, conforme 
estabelecido no art. 12 do decreto Estadual nº 3.755/2010.
art. 3° - na rppn Estadual somente é permitido o desenvolvimen-
to de atividades científicas, culturais, educacionais, recreativas, 
interpretativas e turísticas, de acordo com o seu plano de Manejo 
e com o disposto na lei Federal nº 9.985/2000.
art. 4° - a rppn Estadual será administrada pelo proprietário do 
imóvel ou seu representante legal, que será responsável pelo cum-
primento das exigências contidas na lei Federal n° 9.985/2000 e 
no decreto Estadual n° 3.755/2010.
art. 5° - as condutas e atividades lesivas a esta rppn Estadual 
sujeitarão os infratores às penalidades e sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis.
art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

cod. Mat.: 1078182

EdiTal dE inTiMaÇÃo
o insTiTUTo do MEio aMBiEnTE, por intermédio do presen-
te, faz saber, a TElHas rainHa lTda ME inscrito sob o cnpJ 
82.588.567/0001-95 localizado na rua oscar Francelino Mendes 
nº 149, - Medianeira/ armazém/ sc, que foi aplicado auto de infra-
ção ambiental nº 5001-d TEis 2731-d. Fica inTiMado o autuado 
supracitado, para que no prazo de 10 (dez) dias após a publicação, 
se apresente ao instituto do Meio ambiente para a retirada do ofício 
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